Distinções: entre união estável e sociedade de fato.

Embora diversos os institutos, continuam os conceitos a ser freqüentemente embaralhados, tanto na doutrina, como na jurisprudência.

Essa confusão se explica pelo fato de que o instituto da união estável ter sido concebido no ventre da sociedade de fato, a partir da evolução registrada na jurisprudência, em torno da aplicação dessa figura tipicamente do direito obrigacional, ás relações fáticas entre homem e mulher, como forma de evitar o enriquecimento sem causa.

A sociedade de fato, é um conceito do Direito das Obrigações (arts. 1.363 e ss. CC/16 e 983 e ss do CC/2002).

Por sua vez, união estável é um conceito de Direito de Família.

No dizer de Carlos Alberto Menezes Direito ( RT dos Tribunais, v.667,1991):

“Se a união estável é entidade familiar, como determinado pela Constituição, não se pode mais tratar a união entre o homem e a mulher, sem o ato civil do casamento, como sociedade de fato, ou concubinato, eis que não se trata mais de mancebia, de amasiamento, mas entidade familiar”.

